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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Leis

Lei nº 3.488, de 28 de maio de 2018
(Institui o Programa Cidade com Grama e 
dá outras providências)

Autor: Vereador Marco Antônio Licerra

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. lº Fica instituído o Programa Cidade com Grama, com 
o objetivo de promover o plantio de grama nos lotes urbanos 
não edificados e nos destinados a programas habitacionais, 
visando a melhoria da qualidade de vida da população e a 
preservação do meio ambiente.

Art. 2º O plantio e manutenção de grama são obrigatórios 
nos lotes urbanos não edificados e naqueles destinados a 
programas habitacionais, exigindo-se a seguinte proporção 
em cada um dos lotes:

I – 20% no primeiro ano após a aprovação desta lei;

II – 60% no segundo ano após a aprovação desta lei;

III – 100% no terceiro ano após a aprovação desta lei;

§ 1° O plantio de grama poderá ser feito por meio de 
mudas ou semeadura.

§ 2° Excetuam-se da obrigação disposta neste artigo os 
imóveis que tiverem horta ou plantio de culturas de pequena 
escala, árvores nativas ou frutíferas em toda a sua extensão 
ou que possuírem alvará de construção aprovado pelo órgão 
competente.

§ 3° O órgão municipal competente fornecerá as mudas 
de grama, nos prazos e percentuais definidos neste artigo, 
aos programas habitacionais implantados pelo Poder Público 
e destinados à população de baixa renda.

Art. 3º Novos empreendimentos imobiliários, loteamentos 
ou parcelamentos de solo deverão apresentar ao órgão 
municipal competente projetos de plantio de grama nos lotes 
não edificados, obedecidos os critérios estabelecidos nesta 
lei, como uma das condições para sua aprovação.

Art. 4º O não cumprimento no disposto na presente Lei 
sujeitará o infrator ao pagamento de multa de 10 (dez) UFIR´s.

Parágrafo único. Em caso de reincidência, após decorridos 
o prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da aplicação 
da primeira multa, o valor a que se refere o caput deste artigo 
será dobrado.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias a contar da 
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 28 de maio de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal

Decretos

Decreto nº 4.562, de 28 de maio de 2018.
(Dispõe sobre a denominação de 
Via Pública localizada no Distrito de 
Guaianás, no município de Pederneiras)

Vicente Juliano Minguili Canelada, Prefeito Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas, e

Considerando a necessidade de efetuar a denominação de 
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Praças e logradouros públicos do Município de Pederneiras,

Considerando, ainda, que o Município de Pederneiras 
não poderia deixar de prestar esta homenagem, ainda que 
póstuma a tão ilustre pessoa que deixou marcas indeléveis em 
nossa comunidade, bem assim a seus familiares, moradores 
tradicionais do Distrito de Guaianás,

Decreta:

Art. 1º. A Via Pública denominada “Rua 03”, localizada no 
Distrito de Guaianás, deste Município de Pederneiras, passa 
a denominar-se “Rua João Artur Arantes”.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 28 de maio de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal

Decreto nº 4.563, de 28 de maio de 2018.
(Que dispõe sobre doação de material 
inservível e sucata)

Vicente Juliano Minguili Canelada, Prefeito Municipal 
de Pederneiras, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas,

Considerando as informações da Secretaria Municipal de 
Logística, através do Ofício nº 36/2018, o qual passa a fazer 
parte integrante do presente Decreto, de que há, na Prefeitura 
Municipal de Pederneiras, bens inservíveis para o uso da 
Municipalidade;

Considerando que o material inservível considerado como 
sucata, não compensa a abertura de licitação devido ao 
reduzido valor do lote;

Decreta:

Art. 1°. Fica autorizada a baixa no patrimônio, bem como 
a doação de bens/materiais considerados inservíveis, tidos 
como sucatas, à Associação dos Funcionários Municipais, os 
quais seguem descriminados na lista em anexo.

Art. 2º. A Divisão de Controle Patrimonial diligenciará para 
a efetivação da transferência e respectiva baixa no patrimônio.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 28 de maio de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2018
OBJETO: Registro de Preços dos serviços de manutenção 

mecânica preventiva e corretiva em veículos Volkswagem, 
modelo Kombi. ENCERRAMENTO: 18/06/2018, às 9:00 
hs. O Edital completo encontra-se disponível no site www.
pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações 
da Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas 
licitações. Pederneiras, 04 de junho de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2018
OBJETO: Registro de Preços dos serviços de manutenção 

mecânica preventiva e corretiva em caminhões toco e trucado. 
ENCERRAMENTO: 18/06/2018, às 14:00 hs. O Edital completo 
encontra-se disponível no site www.pederneiras.sp.gov.br e na 
Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. 
Maiores informações na Prefeitura, através do telefone (14) 
3283-9576, com o responsável pelas licitações. Pederneiras, 
04 de junho de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal



Terça-feira, 05 de junho de 2018			   Ano I | Edição nº 91 Página 3 de 12

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018 - HOMOLOGAÇÃO

Fica homologado o resultado da presente licitação, que 
adjudicou os itens 01, 02, 03, 04 e 10 em favor da empresa 
EMERSON POSTIGO 12515187889 pelo valor total de R$ 
924,00, os itens 05, 06, 07, 08, 09, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 30 em favor da empresa 
SANDRA REGINA MIQUE DA SILVA –ME pelo valor total de 
R$ 12.980,00 e os itens 12, 13 e 29 em favor da empresa SR 
REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO DE MAT. ESP. EIRELI 
– ME pelo valor total de R$ 471,27; com todas as demais 
condições conforme Edital. Pederneiras, 04 de junho de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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